
 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 

 

XIX - balanços dos exercícios  

encerrado  e  anterior,  demais  

demonstrações  contábeis  e  

financeiras  e  respectivas  notas 

explicativas, acompanhados do 

balancete analítico acumulado do 

exercício, da entidade pública 

gerenciada; 

 

 

 

 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM SOTO | FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP 
CNPJ: 47.078.019/0001-14                                             E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br 

 

 

Demonstrativos Contábeis 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

INFORMA, para os devidos fins e em atendimento ao item XIX do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que em razão das rotinas de 

encerramento de balanço, neste momento ainda não dispõe dos demonstrativos 

contábeis e financeiros e também do balancete analítico acumulado de dezembro com 

a posição 31 de dezembro de 2024. 

 

Ressaltamos que os mesmos serão enviados brevemente, após sua publicação, junto 

com o Parecer de Auditoria Independente sobre as Demonstrações Contábeis 

levantadas em 31 de dezembro de 2024. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

      

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 
FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 

 

 

 

XX - certidão expedida pelo Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, 

comprovando a habilitação 

profissional dos responsáveis por 

balanços e demonstrações contábeis; 

 

 

 

 

 

 

 





 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 

XXII - cópia da publicação na imprensa 

oficial: 

a) do relatório anual da Organização 

Social (OS) sobre a execução técnica 

e orçamentária do contrato de gestão; 

e 

b) dos balanços dos exercícios 

encerrado e anterior, com as demais 

demonstrações contábeis e 

financeiras; 

 

 

 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM SOTO | FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP 
CNPJ: 47.078.019/0001-14                                             E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br 

 

 

Demonstrativos Contábeis 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

INFORMA, para os devidos fins e em atendimento ao item XXII do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que em razão das rotinas de 

encerramento de balanço, neste momento ainda não dispõe da publicação na imprensa 

oficial do balanço do exercício encerrado com as demais demonstrações contábeis e 

financeiras com a posição 31 de dezembro de 2024. 

 

Ressaltamos que os mesmos serão enviados brevemente, após sua publicação, junto 

com o Parecer de Auditoria Independente sobre as Demonstrações Contábeis 

levantadas em 31 de dezembro de 2024. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

      

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 

XXIII - parecer - ou ata de reunião de 

aprovação - sobre o relatório anual de 

execução técnica e orçamentária e 

sobre as contas e demonstrações 

financeiras e contábeis da entidade 

pública gerenciada emitido pelo 

Conselho de Administração da 

Organização 

Social (OS) e pelo Conselho Fiscal, se 

houver; 

 

 

 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM SOTO | FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP 
CNPJ: 47.078.019/0001-14                                             E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br 

 

 

Parecer do Conselho de Administração e Conselho Fiscal 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

INFORMA, para os devidos fins e em atendimento ao item XXIII do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que em razão das rotinas de 

encerramento contábeis e financeiras, neste momento ainda não dispõe do parecer ou 

ata de reunião de aprovação emitido pelo Conselho de Administração da OS e pelo 

Conselho Fiscal, sobre o relatório anual de execução técnica e orçamentária e sobre as 

contas e demonstrações financeiras e contábeis da entidade, referentes ao exercício 

2024. 

 

Ressaltamos que os mesmos serão enviados brevemente, após sua elaboração e 

assinatura. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

      

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 



 
Declarações de Utilidade Pública: 
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XXIV - parecer da auditoria 

independente, se houver; 
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CNPJ: 47.078.019/0001-14                                             E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br 

 

 

Auditoria Independente 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

INFORMA, para os devidos fins e em atendimento ao item XXIV do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que em razão das rotinas de 

encerramento de balanço, neste momento ainda não dispõe do parecer da Auditoria 

Independente, pois o mesmo está em processo de auditoria in loco. 

 

Ressaltamos que o Parecer da Auditoria Independente será remetido brevemente após 

sua publicação pela empresa de auditoria. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

      

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

XXVI - declaração  atualizada  acerca  

da  existência  ou  não  no  quadro  

diretivo  da  Organização  Social  (OS)  

e  no  quadro administrativo da 

entidade gerenciada de agentes 

políticos de Poder, de membros do 

Ministério Público ou de dirigente de 

órgão ou  entidade  da  Administração  

Pública  celebrante,  bem  como  seus  

respectivos  cônjuges,  companheiros  

ou  parentes,  até  o 

segundo grau, em linha reta, colateral 

ou por afinidade; 

 

 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM SOTO | FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP 
CNPJ: 47.078.019/0001-14                                             E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br 

 

 

DECLARAÇÃO 

(Negativa Agentes Políticos de Poder) 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

DECLARA, para os devidos fins e em atendimento ao item XXVI do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que os dirigentes e 

colaboradores do quadro administrativo da Organização Social HOSPITAL MAHATMA 

GANDHI não são agentes políticos de poder nem mesmo membros do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em 

linha reta, colateral ou por afinidade 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

   

 

 

 

 

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 
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XXVII - declaração atualizada acerca 

da contratação ou não de empresa(s) 

pertencente(s) a dirigentes da 

Organização Social (OS) ou da 

entidade gerenciada, agentes políticos 

de Poder, membros do Ministério 

Público ou dirigentes de órgão ou 

entidade da Administração Pública 

celebrante, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, até o segundo grau, em 

linha 

reta, colateral ou por afinidade; 

 

 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

RUA DUARTINA, 1311 | JARDIM SOTO | FONE: 17 3524-9070 | CEP: 15810-150 | CATANDUVA-SP 
CNPJ: 47.078.019/0001-14                                             E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br 

 

  

DECLARAÇÃO 

(Não Contratação de Empresas Parentes) 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

DECLARA, para os devidos fins e em atendimento ao item XXVII do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que não possui contratações 

de empresas pertencentes a dirigentes da Organização Social ou da Entidade 

Gerenciada, Agentes Políticos de Poder, membros do Ministério Público ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou 

por afinidade.     

  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 
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XXVIII - declaração atualizada de que 

as contratações e aquisições/compras 

da Organização Social (OS) com 

terceiros, fazendo 

uso  de  verbas  públicas,  foram  

precedidas  de  regras  previamente  

fixadas  em  regulamento  próprio,  

com  critérios  impessoais  e objetivos 

e em observância aos demais 

princípios do art. 37, caput, da 

Constituição Federal; 
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CNPJ: 47.078.019/0001-14                                             E-MAIL: hospital@mgandhi.com.br 

 

 

DECLARAÇÃO 

(Regulamento de Compras e Contratações) 

 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

DECLARA, para os devidos fins e em atendimento ao item XXVIII do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que realiza as contratações 

e aquisições/compras com terceiros, fazendo uso de verbas públicas, através de regras 

previamente fixadas em regulamento próprio, com critérios impessoais e objetivos e 

em observância aos demais princípios do art. 37, caput, da constituição Federal. 

 

Declaramos ainda, que o regulamento próprio de compras e aquisição da entidade 

HOSPITAL MAHATMA GANDHI, CNPJ n.º 47.078.019/0001-14 está disponível em seu 

portal, através do link https://www.associacaomahatmagandhi.com/regulamentos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

 

     

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 
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XXIX - declaração atualizada de que 

os procedimentos de seleção de 

pessoal da Organização Social (OS), 

devidamente previstos em  

regulamento  próprio,  contendo  plano  

de  cargos  dos  empregados,  

obedeceram  a  critérios  impessoais  e  

objetivos  e  em 

observância aos demais princípios do 

art. 37, caput, da Constituição Federal; 

 

 

 

 



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 
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DECLARAÇÃO 

(Plano de Cargos, Carreiras e Salários) 

 

O HOSPITAL MAHATMA GANDHI, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, 

sem fins lucrativos, qualificado como Organização Social de Saúde no município de 

Piracicaba, com sede a Rua Duartina nº 1.311, Jardim Soto, na cidade de Catanduva, 

Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-Presidente, LUCIANO 

LOPES PASTOR, portador do RG nº 23.180.145-2 e inscrito no CPF nº 205.467.898-89, 

DECLARA, para os devidos fins e em atendimento ao item XXIX do art. 167 da Instrução 

nº 01/2024, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que realiza os 

procedimentos de seleção de pessoal através de regras previamente fixadas em 

regulamento próprio, contendo plano de cargos dos empregados com critérios 

impessoais e objetivos e em observância aos demais princípios do art. 37, caput, da 

constituição Federal. 

 

Declaramos ainda, que o plano de cargos, carreiras e salários da Organização Social está 

disponível em seu portal, através do link 

https://www.associacaomahatmagandhi.com/regulamentos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

Catanduva-SP, 31 de janeiro de 2025. 

     

 

 

Luciano Lopes Pastor  

Diretor-Presidente do Hospital Mahatma Gandhi 



 
Declarações de Utilidade Pública: 
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XXX - Termo de Ciência e de 

Notificação, relativo à tramitação do 

processo de prestação de contas 

perante o Tribunal de Contas do 

Estado, conforme Anexo RP-05, 

acompanhado da(s) Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral a que se 

refere o art. 2°, I, ‘a’ 

destas Instruções; 
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Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 
FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 

 

 

 

XXXI - comprovação  de  regularidade  

de  débitos  relativos  a  Tributos  

Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  

FGTS,  de  débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho e de 

regularidade municipal; 

  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: HOSPITAL MAHATMA GANDHI
CNPJ: 47.078.019/0001-14 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:15:26 do dia 29/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/07/2025.
Código de controle da certidão: 5BAF.70BA.DE8B.C159
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 47.078.019

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 66244885

Data e hora da emissão 27/03/2025 12:03:56 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: HOSPITAL MAHATMA GANDHI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.078.019/0001-14
Certidão nº: 5536463/2025
Expedição: 30/01/2025, às 09:43:24
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que HOSPITAL MAHATMA GANDHI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.078.019/0001-14, CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0000038-55.2024.5.17.0007 - TRT 17ª Região ** (7ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 1.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MUNICIPIO DE CATANDUVA

PRAÇA CONDE FRANCISCO MATARAZZO, 1 - CENTRO - CATANDUVA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

47.078.019/0001-14

Código de Cadastro

HOSPITAL MAHATMA GANDHI

CNPJ: 45.122.603/0001-02

000032653

MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

Secretaria Municipal de Finanças

Contribuinte

Bairro

JARDIM SOTO

CEP

Cidade

1311

15810150

Complemento

CPF/CNPJ

R DUARTINA

UF

SP

Logradouro

CATANDUVA

Número

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças inscritos ou não em Dívida Ativa do Município. Esta
certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria Municipal de Finanças e abrange inclusive
multas e preços públicos e demais dívidas não tributárias. A aceitação desta certidão estão; condicionada à verificação
de sua autenticidade via Internet, através do endereço http://catanduva.sp.gov.br:58080/servicosweb

Emitida às 11:21:26 do dia 08/11/2024

Válida até 07/05/2025

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção  qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Controle da Certidão/Número ECF28E48ADB9DA34



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 

 

XXXIII  -  cópias  do  regulamento  de  

compras  e  contratações  e  do  

regulamento  de  contratação  de  

pessoal  vigentes  durante  o 

período da prestação de contas; 

  



 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGULAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

































 
Declarações de Utilidade Pública: 

MUNICIPAL: Lei nº 961 de 28/08/68 | ESTADUAL: Lei nº 10314 de 13/09/77 

FEDERAL: Decreto de 17/09/92 – Proc. MJ nº 14554/90-441 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

REGULAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 








































